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INDICAÇÃO nº 013/2026 

 

SR. ALLYSSON NORDHAN ALBUQUERQUE DA COSTA BRANDÃO 

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO/MA. 

 

Senhor Presidente, 

 

Na forma regimental, indico a Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, seja 

encaminhado ofício ao Poder Executivo Municipal, para que, por meio da secretaria 

Municipal de Infraestrutura, seja viabilizada a revitalização da Avenida Castelo Branco, 

contemplando: 

 

• Pavimentação, podendo ser realizada por meio de asfalto ou bloquetes; 

• Padronização das calçadas, com implantação de acessibilidade para 

cadeirantes e pessoas com deficiência; 

• Implantação de iluminação pública em LED; 

• Sinalização viária horizontal e vertical adequada. 

 

Justificativa 

 

A Avenida Castelo Branco é a principal via do município, sendo responsável por 

concentrar grande fluxo de veículos e pedestres, além de abrigar atividades comerciais e 

de serviços essenciais para a população. 

A ausência de pavimentação adequada, de calçadas padronizadas e acessíveis, 

bem como de iluminação eficiente e sinalização viária, compromete a segurança, a 

mobilidade urbana e o direito de ir e vir dos cidadãos, sobretudo de pessoas com 

deficiência, idosos e crianças. 

A revitalização da referida avenida proporcionará melhoria na infraestrutura 

urbana, maior organização do trânsito, redução de acidentes, além de contribuir para a 

valorização do espaço público e para o desenvolvimento social e econômico da cidade. A 

implantação de iluminação em LED, por sua vez, garantirá maior eficiência energética, 

economia aos cofres públicos e aumento da segurança pública. 

Dessa forma, a presente indicação visa atender a uma demanda relevante da 

população, promovendo melhores condições de tráfego, acessibilidade e qualidade de 

vida aos munícipes. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

AOS 26 DIAS DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 


